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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL N2 67

Abre crédito especial de~$ 21.711,50<vinte e um mil setecentos e onze cruzeiros-
e cinquenta centavos).

o PREFEITO ~lUNICIPAI.. DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12- ~ aberto o crédito espe.cial de ~Pl.711,SO
(vinte e um mil setecentos e onze cruzeiros e cinquenta centavos), de..:!
tinado ao pagamento dos juros e despesas correlatas do empréstimo por
antecipação da Recei ta, realizado com o Banco Inullstrial e Comercial do
Sul S.A., em datas de 16 de fevereiro e 6 de março do corrente exercí-
cio, no total de ~$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), para liquida
ção dentro do exercício financeiro e com o produto da Recei ta Ordinári~.

Art. 22- Servirá de recurso para a cobertura do cre
dito especial de que trata o artigo precedente, parte da disponibilida
de financeira -do exercício encerrado, at~ o limite de ª$ 21.711,50(YIN ...
TE E UH r.UI.. SETECENTOS E ONZE CRUZEIIWS E CINQUENTA CENTAVOS) Il

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrário •.
GABINETE DO PREFEITO ~lUNIClrAL DE NOVO HAJ\lBm~GO,a(}S

sete (7) di as do mês de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e
quatro (1954) o


